
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31209680381 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

UNIDAS MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF

1

1

051

027

BELO HORIZONTE

13 JANEIRO 2025

Nº FCN/REMP

PRP2497987564

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/037.457-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

PRP2497987564

Data

17/01/2025

322.746.168-41 PAULO MARCAL SATTIN CURITIBA CHIARELLI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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11ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

UNIDAS MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

CNPJ/MF 17.094.914/0001-61 

NIRE 31.209.680.381 

PAULO MARÇAL SATTIN CURITIBA CHIARELLI, brasileiro, divorciado, empresário, 

portador da cédula de identidade RG 43.626.509-6/SSP/SP, inscrito no CPF/MF 

322.746.168-41, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Doutor 

Rubens Meireles, n° 105, Apto 12 E, no bairro Várzea da Barra Funda – CEP 01141-000; e 

ABIDERMAN ALMEIDA JUNIOR, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de 

identidade RG 49.300.856/SSP/SP, inscrito no CPF/MF 390.166.788-16, residente e 

domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Inácio de Bulhões, n° 128, no bairro 

Jardim Selma – CEP 04431-130; 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira nesta praça sob a 

denominação social de UNIDAS MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, com 

sede e foro no Estado de Minas Gerais, Cidade de Belo Horizonte, na Erê, nº 23, Sala 

1.202, no bairro Prado - CEP 30411-052, inscrita no CNPJ/MF 17.094.914/0001-61, com 

contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – JUCEMG NIRE 

31.209.680.381, em sessão de 06/02/2018, resolvem de comum acordo, proceder a 

presente Alteração Contratual, e faz na conformidade das seguintes cláusulas e condições 

que mútua e reciprocamente outorga e ajustam, a saber: 

I – Os sócios resolvem alterar o endereço da Filial PR, para: Rua Harry Feeken, n° 605,  
Sala 301, no bairro Afonso Pena – na CEP 83040-000, na Cidade de São José dos 
Pinhais, Estado do Paraná, com o mesmo objeto social da matriz. 

II – Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do 

Contrato Social que, consolidado e adaptado às alterações acima descritas, passa a 

vigorar com a seguinte redação 
 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

UNIDAS MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
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CNPJ/MF 17.094.914/0001-61 

NIRE 31.209.680.381 

PAULO MARÇAL SATTIN CURITIBA CHIARELLI, brasileiro, divorciado, empresário, 

portador da cédula de identidade RG 43.626.509-6/SSP/SP, inscrito no CPF/MF 

322.746.168-41, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Doutor 

Rubens Meireles, n° 105, Apto 12E, no bairro Várzea da Barra Funda – CEP 01141-000; e 
 

ABIDERMAN ALMEIDA JUNIOR, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de 

identidade RG 49.300.856/SSP/SP, inscrito no CPF/MF 390.166.788-16, residente e 

domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Inácio de Bulhões, n° 128, no bairro 

Jardim Selma – CEP 04431-130; 

Tem entre si, constituída uma sociedade empresária limitada que é regida pelas cláusulas 

e condições a seguir: 

Da Denominação Social, Sede e Filiais 

Cláusula 1ª) - A Sociedade gira sob nome empresarial de UNIDAS MEDICAL 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, e tem sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado 

de Minas Gerais, na Rua Erê, n°23, no bairro Prado – CEP 30411-052. 

§ 1º - FILIAL SP - situada na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Duilio, n° 

72, no bairro Lapa – CEP 05043-020, registrada na JUCESP NIRE 

35.905.428.781, CNPJ 17.094.914/0002-42. 

§ 2º - FILIAL PR – situada na Cidade de São José dos Pinhais, Estado do 

Paraná, na Rua Harry Feeken, n° 605, Sala 301, no bairro Boneca do Iguaçu 

CEP 83040-000, registrada na JUCEPAR NIRE 41.902.031.21-3, CNPJ 

17.094.914/0003-23. 

Do Objeto social 

Cláusula 2ª) - A sociedade tem por objeto social: comércio atacadista, importação e 

exportação de produtos odonto-médico-hospitalares e equipamentos e materiais para 

uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratório. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12401991 em 24/01/2025 da Empresa UNIDAS MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, Nire 31209680381 e
protocolo 250374579 - 20/01/2025. Efeitos do registro: 24/01/2025. Autenticação: 74EC6C8896B9FEE4A9F36F39A414C37DED7DFD. Marinely de
Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/037.457-9 e o
código de segurança qNAD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/01/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 4/11



Do Prazo 

Cláusula 3ª) - A empresa iniciou suas atividades em 31/10/2012 e seu prazo de duração 

é por tempo indeterminado. 

Do Capital Social 

Cláusula 4ª) - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 
(cem mil) quotas de R$ 1,00 (um real), cada, totalmente subscritas e integralizadas, em 

moeda corrente do País pelos sócios, da seguinte forma: 

Sócios Quotas Valor % Part. 
ABIDERMAN ALMEIDA JUNIOR 5.000 R$ 5.000 5% 
PAULO MARÇAL SATTIN CURITIBA CHIARELLI 95.000 R$ 95.000,00 95% 
TOTAL 100.000 R$ 100.000,00 100% 

 

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 

capital social. 

Da Administração e Representação Legal 

Cláusula 5ª) - A administração da sociedade caberá a totalidade ao sócio Sr. PAULO 
MARÇAL SATTIN CURITIBA CHIARELLI, individualmente, que incumbir-se-á da gestão 

da sociedade e do uso da firma social, sob a rubrica de sócio gerente, dispensado de 

prestar caução para o desempenho de suas atividades. 

Cláusula 6ª) - A sociedade faz-se a representar pela assinatura do sócio Sr. PAULO 
MARÇAL SATTIN CURITIBA CHIARELLI, individualmente, ou por procuradores, 

especificados nos respectivos instrumentos de mandato, obrigatoriamente, os poderes 

conferidos e o prazo de validade. 

§ 1º - É vedado a qualquer um dos sócios fazer uso da firma social em 

negócios alheios aos interesses sociais. 
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§ 2º - Os sócios, bem como os procuradores, responderão perante a 

sociedade e terceiros, pelos excessos de mandato e pelos atos que 

cometerem com infração da lei do presente contrato. 

Cláusula 7ª) - A sociedade faz-se a representar em juízo, ativa ou passivamente, 

especialmente para receber citação inicial ou prestar depoimento pessoal, por seus sócios 

gerentes. 

Cláusula 8ª) - As deliberações adiante enumeradas terão eficácia se tomadas por 

quotistas, detentores de mais de 75% (Setenta e Cinco por Cento) do capital social, a 

saber: 

a) alteração ou ampliação do objetivo social; 

b) transformação da forma societária; 

c) alienação dos bens sociais; 

d) aquisição, oneração, gravação ou alienação de bens imóveis pertencentes 

à sociedade; 

e) financiamentos e empréstimos em instituições financeiras; 

f) modificação das atribuições dos sócios; 

g) alteração contratuais; 

Da Remuneração dos Administradores 

Cláusula 9ª) - Os sócios decidirão entre si sobre a retirada de cada um, a título de pró-

labore, que será levada a débito da rubrica “despesas gerais. 

Da Cessão de Quotas, Retirada, Falecimento ou Impedimento de Sócios 

Cláusula 10ª) - As quotas do capital não poderão ser cedidas ou transferidas, a qualquer 

título sem expresso consentimento dos demais sócios, aos quais fica reservado o direito 

de adquiri-las, em igualdade de condições com terceiros, observadas as proporções de 

participação de cada um. 

Cláusula 11ª) - O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá proceder a 

comunicação da intenção, por escrito aos demais sócios, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias e, seus haveres na sociedade, apurados em balanço especialmente levantado 
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à época do evento, ser-lhe-ão pagos de conformidade com o acordado com os sócios 

remanescentes 

Cláusula 12ª) - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse desses ou dos sócios remanescentes, os valores de seus haveres serão 

apurados e liquidados com base na situação patrimonial da sociedade à data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Do Exercício Social 

Cláusula 13ª) - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, 

do balanço patrimonial e do balanço de resultados econômico, cabendo aos sócios, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, conforme artigo 1.065 do Código 

Civil 2.002. 

§ 1º - Os lucros líquidos apurados no balanço, por deliberação dos sócios quotistas 

poderão ser: 

a) distribuídos entre os quotistas na proporção de suas quotas; 

b) retido total ou parcialmente numa conta de lucros suspensos; 

c) aplicado em aumento de capital social, com distribuição das quotas 

bonificadas; 

§ 2º - A sociedade poderá realizar balanços intermediários, trimestrais ou 

semestrais 

Das Disposições Gerais 

Cláusula 14ª) - As funções técnicas serão confiadas a profissional devidamente habilitado 

e registrado no Conselho competente, quotista ou não, o qual exercerá suas funções 

subordinando-se à gerência administrativa. 

Cláusula 15ª) - Em caso de liquidação da sociedade, os quotistas decidirão entre si sobre 

a forma, de conformidade com a legislação vigente e, quem exercerá a função de 

liquidante, fixando-lhe a remuneração. 
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Cláusula 16ª) - Após o pagamento do passivo social, o líquido remanescente, se houver, 

será distribuído entre os sócios, na proporção de suas quotas. 

Cláusula 17ª) - Os casos omissos no presente contrato, serão regidos pelas normas 

legais vigentes que lhes forem aplicáveis. 

Cláusula 18ª) - Fica eleito o foro Central da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas 

Gerais, para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cláusula 19ª) –  O administrador declara , sob as penas da lei, de que não está impedido 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme artigo 1.011 & 1. Do Código Civil 2.002. 

E, por estarem assim justos e contratados, mandaram datilografar o presente instrumento 

particular de alteração contratual, indo devidamente assinado digitalmente pelas partes 

contratantes a tudo presente.        

Belo Horizonte, 13 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

PAULO MARÇAL SATTIN CURITIBA 
CHIARELLI 

 ABIDERMAN ALMEIDA JUNIOR 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/037.457-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

PRP2497987564

Data

17/01/2025

390.166.788-16 ABIDERMAN ALMEIDA JUNIOR

322.746.168-41 PAULO MARCAL SATTIN CURITIBA CHIARELLI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 25/037.457-9.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa UNIDAS MEDICAL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA, de NIRE 3120968038-1 e protocolado sob o número 25/037.457-9 em 20/01/2025,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 12401991, em 24/01/2025. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Luciano Barreiros Vieira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

322.746.168-41 PAULO MARCAL SATTIN CURITIBA CHIARELLI

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

322.746.168-41 PAULO MARCAL SATTIN CURITIBA CHIARELLI

390.166.788-16 ABIDERMAN ALMEIDA JUNIOR

Belo Horizonte. sexta-feira, 24 de janeiro de 2025

Documento assinado eletrônicamente por Luciano Barreiros Vieira, Servidor(a) Público(a),
em 24/01/2025, às 12:42 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. sexta-feira, 24 de janeiro de 2025
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